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PREFEITURA MUNICIPAL oe sÃo FRANcISco Do coNDE

GABINETE DO PREFEITO

o pREFErro oo uuurcÍpro pr sÃo FRANcrsco Do coNDE, Estado
da Bahia no uso de suas atribuições legais que lhe são outorgadas pela Lei Orgânica
Municipal e demais dispositivos legais,

Faço saber que a Câmara de Vereadores DECRETA e eu SANCIONO a
seguinte Lei :

Art. 10. Esta Lei altera dispositivos da Lei Municipal nq 403, de 15 de outubro
d,e 20'1,5, para dispor sobre novos parâmetros para evolução funcional dos servidores.

Art. 20. O § 2a do Art. 2a da Lei Municipal na 401, de 15 de outubro de 2015,

passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 20 -

"§ 2". O Plano de Cargos, Carreira e Vencim.entos institui conjunto de
normas de remuneração díspostas na forma de cargos, caneiraq classes, níuel e faixns
de uencimentos, possibilitando o d.esenuoluitnento profissional d.o Seruidor Público d.e

forma transparente e neritocrá.tica, segundo os critérios de progressão horizontal e

uertical d,efinid,os na forma desta Lei." (NR)

Art. 34. Os incisos III e XI do Art. 6e da Lei Municipal ne 403, de 15 de outubro
de 2015, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 60
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"III - CARREIRA: é a linha estabelecida para euolução em cargo d,e

latura e rla rlesmd categoria funcional, de acordo con o merecimento e

do seruidor." (NR)
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"IV - CATEGORIA FUNCIONAL - é o agrupattento de cargos
cla,ssificados segundo o grau de conhecimentos ou d,e habilidad,es erigidos;

WII - ESTRUTARA DE CARGOS - é o conjunto d,e cargos ord.enados
segund,o os diuersos grupos ocupacionais e categorias funcionais correspondentes;

XI - LOTAÇÃO - é o número d,e cargos d,e categoria funcional atribuíd,o
a cod,a órgão da adrninistraçã,o pública d,ireta." (NR)

AÍt. 50. O Art. 18 da Lei Municipal ne 403, de 15 de outubro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 18 - A Euoluçã,o Funcional é o proced,imento d,o plano de Carreira
que permite a mouimentação d,o seruidor hiblico Munícipal d,a área da saúd.e d,e uma
referêncía para outra no rlesrlo níuel d,o cargo a que pertence ou de wn níuel para
outro, d.esd'e que atendid,os os pré-requisitos preuistos e submetido à aualiação d,e
d.esempenho, obseruad,as as nortnas estabelecid,as nesta Lei e em Decreto específico e
regulamentado r. " (NR)

Art. 60. O § 2e do Art. 21 da Lei Municipal ne 403, de 15 de outubro de201,5,
passa a vigorar com a seguinte redação:

Art. 2l

*§ 2' - A aferiçã.o d,e desempenho será baseada na d.efinição d,e
objetiuos, d,e ind,icad,ores e d.e aualiação d,e resultados, perrnitindo ualorizar a
contribuiçdo út pelo Seruid.or, conforme critérios estabelecíd.os em regulamento

PREFEITURA IVIUNICIPAL DE FRANCISCO DO CONDE

próprio, atra

End. PrEç€ da lndopêndência, s/n - CêntÍo, São FÉncbco do Condê-BA
CEP: 43.90G000 / Íet.: (71) 365j-a801

'XI - REFERENCIb A posição do Sen-tídor, d,isposta em ordem
crescetute na faixa d,e uencimentos do cargo, id,entificad,os pelas letras'A" a "L" d,o
Anexo IV d,esta Lei, correspondente ao auanço horizontal, de acorda com o critério d,e

antiguidadei' (NR)

Art.40. o art.6e da Lei Municipal Ne 403, de 15 de outubro de 2015 passa a
vigorar acrescido de três incisos, numerados como IV, VIII e XI, renumerando-se os afuais
incisos:

Art. 60 -

Decreto d.o Erecutiuo." (NR)
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AÍt. 70. O Art.22 da Lei Municipal na 403, de 15 de outubro de 20-1,5, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 29 - O Seruid,or hlblico que cuntprír os requisitos estabelecid,os
no artigo anterior d.esta Lei passaró. para a referência seguinte, fazendo jus a um
acréscirno, de 1,00% (um inteiro por cento) sobre o uencimento anterior.

Parógrafo Único. A Progressõo Horizontal está lirnítad.a o 12 (d,ozQ
referências, indicad,as nas td,belas constantes no Anexo IV pelas letras 'A" a "L",
permitindo uma amplitude móxima de 12,00% (d,oze inteiros por cento) entre o
vencimento inicial e o uencimento finol. " (NR)

AÍt.80. A Lei Municipal ne 40312075, passa a vigorar acrescido do Artigo 23-A
com a seguinte redação:

'Art. 23-A - Mediante Decreto Regulamentad.or as Progressões
Horizontais serã,o processadas e concedidas pelo Pod.er Executíuo Municipal, após
relatório escrito d.a Comissãn de Aualiaçõo, d.euid.amente ínstruí.d,o, conT a
apresentação d.as notas alcançad,as pelos seruid,ores nas aualiações de d.esempenho e
propondo seus respectiuos auanços no Plano de cargos e salórios, confonne disposto no
Anexo IV desto Zei. " (NR)

Art. 90. O Art.26 d.a Lei Municipal ne 403, de 15 de outubro de 2015, passa a
vigorar com a seguinte redação:

'Art. 26 - As línhas d,e Progressã.o Vertical, correspond.entes às
títulações e percentuais, não serão cumulatiuas e incidirão sobre o uencimento
percebido no níuel ínicial da carreira, nos seguintes percentuais:

f - curso d,e pós-graduaçã,o (360 horas): 0S% (cinco por cento);

II - curso d,e mestrad,o: 10% (d,ez por cento);

III - curso d.e d,outorad.o: 15% (quinze por cento).

Parógrafo úníco. Seró concedid,o o percentual d,e 05% (cinco por cento)
a título de Progressão de vencimento, pard os seruid,ores ocupantes d.e cargos que não
tenham como requisito mínimo d.e escolaridad,e a graduação em níuer superior e que
tenham concluíd.o curso em Instítuição d,e Níuel superior reconhecida pelo Ministério
d,e Ed.ucação." (NR)

Art. 10. O § 2a do Art.27 d,a
passa a vigorar com a seguinte redação:

Lei Municipal ne 403, de 15 de outubro de 2015

rt. 27 -
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"§ 3" - Cabe, exclusiuamente, à Comissão de Aualiaçã,o emitir relatório
escrito, deuidamente instruído, corl a apresentaçã,o d,os d,ocumentos comprobatórios
apresentad,os pelos seruid,ores quando d,a apresentaçã,o d,o requerímento de evolução
uertical e seus respectiuos auanços de rernuneraçã.o, nos termos dos artigos. ss e J6
d.esta Lei e decreto regulamentador. " (NR)

Art. 11. O Parágrafo único do Art. 29 da Lei Municipal na 403, de 15 de outubro
de 2015, passa â vigorar com a seguinte redação:

Art.29 -

"Parágrafo único. Caberá,, exclusiuamente, à Comissõ,o de Aualiação,
solicitar ao Departamento de Recursos Humo,nos da secretaria Municípal de Gestão
Administratiua, os d,ad,os referentes aos seruid,ores, objetiuando compl.ementar a
Aualíação d,e Desernpenho. " (N R)

Art. 12. Esta Lei entra em vigor na data da sua publicação, revogadas as
disposições em contrário.

São Francisco do Conde, em 1 dezembro de 2019.
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